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MINUTA DE PROJETO DE LEI PARA APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ESPORTE

Este anexo apresenta um modelo de Minuta de Projeto de Lei para instituir legalmente o Plano Municipal de Esporte. A minuta tem como objetivo orientar os gestores públicos na elaboração de uma legislação clara e objetiva. Lembre-se: o Plano é o guia estratégico e a sua instituição é condição obrigatória (Art. 43 da Lei Geral do Esporte) para que o seu município seja elegível ao recebimento de recursos do Fundesporte.

ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO:
Para a validade do documento, siga as seguintes orientações:
- Preenchimento: todos os campos destacados em vermelho devem ser preenchidos com as informações específicas e atuais do seu município (Ex.: nome da cidade, ações, data etc.). Antes de salvar ou enviar este documento, remova o cabeçalho e o rodapé que contêm informações do Instituto de Pesquisa Inteligência Esportiva, substituindo-os pelo padrão da sua entidade ou deixando-os em branco, conforme necessário.
- Conteúdo do Plano: o Projeto de Lei deve ser acompanhado do documento integral do Plano (com suas diretrizes, metas, indicadores e ações) como um Anexo que fará parte da legislação.
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- Tramitação: após a customização, a minuta deve ser formalizada como Projeto de Lei pela iniciativa do/a Chefe do Poder Executivo, aprovada pela Câmara Municipal e, por fim, sancionada e publicada oficialmente.
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APROVA O PLANO MUNICIPAL DE ESPORTE DE [NOME DO MUNICÍPIO]

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Esporte (PME) de [Município], constante do documento anexo, com vigência até [vigência], que visa [objetivo do plano].

Art. 2º Do Plano Municipal de Esporte, referido no art. 1º, constam [itens constantes do plano como diretrizes, objetivos, metas, indicadores de desempenho etc.].

§ 1º As ações tratam dos seguintes temas:
· [Formação Esportiva];
· [Excelência Esportiva];
· [Esporte para Toda a Vida].

Art. 3º As ações constantes do PME de [nome do Município] ficam incorporadas ao Plano Plurianual como ações transversais aos objetivos, às metas e aos programas do Plano Plurianual (PPA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


[Localidade], [Dia] de [Mês] de [Ano].
[Nome do/a Prefeito/a Municipal]
Prefeito/a do município de [Nome do Município]
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